
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria-Geral da Presidência

PORTARIA Nº 390/2024/SGP - Manaus, 31 de outubro de 2024

Designa o júri do Prêmio Aretê.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
, Desembargador do Trabalho , noREGIÃO AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO o art. 11, §2º, do Ato nº 43/2024/SGP que institui e regulamenta o

"Programa de Reconhecimento e Valorização dos servidores e servidoras", no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região;

CONSIDERANDO as informações constantes no E-SAP DP nº 20283/2023,

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os magistrados abaixo relacionados para compor o Júri do Prêmio
Aretê 2024: 

a) CAROLINA DE SOUZA LACERDA AIRES FRANÇA, Juíza Auxiliar da
Presidência;

b) YONE SILVA GURGEL CARDOSO, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Regional; 

c) IGO ZANY NUNES CORRÊA, Juiz Auxiliar da Escola Judicial do TRT11.

Art. 2º Os jurados deverão avaliar todas as indicações, atribuindo notas de 1 (um) a 10
(dez), com base nos seguintes critérios:

I - Excepcional qualidade dos serviços prestados ao Regional; 

II - Ações de grande relevância para o alcance dos objetivos estratégicos do Regional;

III - Atitudes positivas que promovam ambientes de trabalho colaborativos e amistosos;
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IV - Notável saber na área de atuação.

 
Art. 3º O prazo para a conclusão da avaliação pelos jurados é 10.11.2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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Gabinete da Presidência

Portaria

Portaria
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PORTARIA Nº 390/2024/SGP - Manaus, 31 de outubro de 2024

 
Designa o júri do Prêmio Aretê. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho AUDALIPHAL
HILDEBRANDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
  

CONSIDERANDO o art. 11, §2º, do Ato nº 43/2024/SGP que institui e regulamenta o "Programa de Reconhecimento e Valorização dos
servidores e servidoras", no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região;
 

CONSIDERANDO as informações constantes no E-SAP DP nº 20283/2023,
  
  

R E S O L V E:  
Art. 1º Designar os magistrados abaixo relacionados para compor o Júri do Prêmio Aretê 2024: 

 
a) CAROLINA DE SOUZA LACERDA AIRES FRANÇA, Juíza Auxiliar da Presidência;

 
b) YONE SILVA GURGEL CARDOSO, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Regional; 

 
c) IGO ZANY NUNES CORRÊA, Juiz Auxiliar da Escola Judicial do TRT11.

  
Art. 2º Os jurados deverão avaliar todas as indicações, atribuindo notas de 1 (um) a 10 (dez), com base nos seguintes critérios:

 
I - Excepcional qualidade dos serviços prestados ao Regional; 

 
II - Ações de grande relevância para o alcance dos objetivos estratégicos do Regional;

 
III - Atitudes positivas que promovam ambientes de trabalho colaborativos e amistosos;

 
IV - Notável saber na área de atuação.

 
 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Data da disponibilização: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2024.

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região

Desembargador Audaliphal Hildebrando da Silva

Presidente

Desembargador Lairto Jose Veloso

Vice-Presidente

Desembargadora Joicilene Jeronimo Portela

Corregedora Regional

Telefone(s) : (92) 3621-7200

Email(s) : dejt@trt11.jus.br

Documento válido apenas para consulta. Para obter o documento autenticado, acesse a edição correspondente do DEJT.
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Art. 3º O prazo para a conclusão da avaliação pelos jurados é 10.11.2024.

 
  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Assinado Eletronicamente 

 AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA 
 Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região
 
  
 

1/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 2
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2024

Documento válido apenas para consulta. Para obter o documento autenticado, acesse a edição correspondente do DEJT.
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